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INTRODUÇÃO

Motivado pela proposta legislativa de inclusão do mecanismo do uso 
público não comercial das patentes (Brasil 2013a), assim como pelo fato 
que nas últimas três décadas, a legislação tem dedicado atenção à função 
da inovação na atividade econômica perante os desafios que surgem (Edler 
and Fagerberg 2017), este estudo tem por objetivo verificar, por meio de 
uma pesquisa empírica, a relação entre o uso público não comercial das 
patentes e a inovação em defesa, contribuindo para a compreensão dos pa-
péis envolvidos, recursos necessários e perspectivas futuras acerca desse 
mecanismo, pois, embora a patente seja interpretada como um indicador 
de invenção, para efetivamente se tornar inovação, esforços adicionais são 
necessários, tais como desenvolvimento e produção, até a sua efetiva im-
plementação.

Em uma sociedade em que a informação é um dos principais vetores da 
economia, as políticas ligadas à propriedade intelectual são importantes 
para fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas à ino-
vação, situando-se o sistema de patentes, por cobrir um grande volume de 
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informações tecnológicas, no centro das discussões dos Estados quanto à 
democratização do conhecimento científico e possíveis aplicações tecnoló-
gicas (Larroyed 2019).

No contexto descrito, a patente possui duas funções relevantes: pro-
teção e divulgação (OMPI 2015), cujas características de maior peso en-
volvem, respectivamente, os direitos de exclusividade do titular e a disse-
minação da informação tecnológica incorporada em produtos e processos 
(Langinier and Moschini 2002).

Por se constituir em um direito outorgado pelo Estado, que confere em 
caráter temporário ao titular a prerrogativa de excluir terceiros de explorar 
o seu objeto, é justificável que políticas públicas, tais como as relacionadas à 
defesa nacional — “bem público provido à sociedade” (Almeida 2010, 221) 
—, não sejam limitadas pelo direito de exclusividade sobre uma tecnologia 
patenteada (Silva 2016).1 Por isso, é antiga e atual a precaução legislativa 
quanto à outorga de direitos sem uma reserva de poderes, estabelecendo, no 
âmbito do sistema de patentes, uma espécie de pesos e contrapesos.2

A esse respeito, historicamente, os Códigos de Propriedade Industrial 
brasileiros de 1945, 1967, 1969 e 1971 elencaram o instituto da desapro-
priação — disciplina desproporcional do ente público, por incidir sobre a 
titularidade dos direitos de propriedade. Com o rompimento do modelo 
vigente desde 1945,3 a atual lei de propriedade industrial, na interseção 
entre patente e defesa nacional, está limitada à dimensão da disseminação 
da informação tecnológica, com o mecanismo do sigilo,4 caracterizando um 
vazio normativo.

Não sem razão, no período dos debates legislativos,5 Barbosa Lima 
Sobrinho manifestou a sua inquietação acerca do Projeto de Lei que tramita-
va no Senado, por meio de uma carta ao Senador Ney Suassuna (Paranaguá 
and Reis 2009, 50-51), expressando como fundamental a preservação de 
garantias, tais como a “[...] do uso não autorizado pelo titular [...]”, desde 
que interessassem ao desenvolvimento ou à segurança do Brasil.6

Inerte nesse sentido, o processo de elaboração normativa da Lei no 
9.279/1996, vislumbra uma das propostas do Projeto de Lei no 5.4027 
(Brasil 2013a), a inclusão do mecanismo do uso público não comercial para 
fins de interesse público, incluindo aí a defesa nacional, justificada entre 
outros motivos pelo incentivo à inovação (Brasil 2013b).

A inovação como vetor do desenvolvimento econômico (Schumpeter 
1934) pela ação do Estado empreendedor, embora essa não seja sua fun-
ção principal, pode ser observada na história de países desenvolvidos 
como um importante componente (Mazzucato 2014), tal qual a políti-
ca de patentes adotada pelos Estados Unidos no período da Segunda 
Guerra Mundial,8 em que a defesa, de um lado, e a ciência e tecnologia, 
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de outro lado, conviveram com processos de inovação (Bush 1945; Block 
2011), indicando que a atuação estatal naquele contexto foi constituída 
de “iniciativas pioneiras, promovedoras do crescimento econômico [...]” 
(Szmrecsányi 2006, 129).

Independente dos diversos enfoques teóricos que visam a estabelecer 
uma conexão com o desenvolvimento, o mérito da inovação pelo perfil 
empreendedor do Estado no segmento de defesa só é possível com o es-
tabelecimento de uma estrutura de governança que permita a adoção e a 
execução de um conjunto de ações e medidas para atingir o fim previsto 
(Mazzucato 2014).

As análises empíricas de dados históricos são um meio possível para se 
estudar o papel das leis de patentes em proporcionar meios para inovação, 
por oferecer uma medida para esse fim (Moser 2013). Por isso, além do 
estudo da história legislativa, serão coletados dados empíricos de jurispru-
dência e base de dados de patentes disponíveis, que, reunidos e resumidos, 
permitirão usar fatos conhecidos para aprender sobre fatos desconhecidos, 
ou seja, traçar inferências descritivas (Epstein and King 2013). De abor-
dagem qualitativa, o estudo tem como alvo de inferência o uso público não 
comercial nos Estados Unidos, cuja escolha se baseia no fato de que é o 
país com maior prática e um expressivo número de ações judiciais, o que 
possibilitará a obtenção de uma amostra de casos de invenções patenteadas, 
que foram usadas sem licença dos titulares para atender aos interesses da 
defesa nacional.

Utilizando neste contexto a assertiva de que “sistemas de defesa de 
países são estabelecidos em função uns dos outros” (Domingos Neto 2014, 
220), conhecer a história legislativa é justificável, uma vez que pode ajudar 
a esclarecer questões políticas importantes sobre o sistema de patentes. 
Em paralelo, considerando que “o estudo racional da lei ainda é, em grande 
medida, o estudo da história”, esta deve fazer parte do trabalho, “porque 
sem ela não podemos conhecer o escopo exato das regras que é nosso dever 
conhecer” (Holmes 1895, 11). De modo igual, a pesquisa jurisprudencial do 
uso público não comercial nos Estados Unidos reveste-se de importância 
para se compreender a aplicação de um mecanismo que se propõe inserir 
na Lei de Propriedade Industrial brasileira. Espera-se que essa experiên-
cia seja capaz de lançar mais luz à discussão dessa proposta nos debates 
legislativos.

Com a proposição de que o uso público não comercial das patentes in-
centiva a inovação em defesa, este estudo apresenta, além da introdução e 
considerações finais, os conceitos e abordagens teóricas relativos ao meca-
nismo, a sua trajetória nos Estados Unidos e os dados da jurisprudência e 
da base de dados de patentes americana.
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DO USO PÚBLICO NÃO COMERCIAL DAS PATENTES

Conforme princípio estabelecido no Acordo sobre Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio9 (TRIPS, na sigla 
em inglês), os membros da Organização Mundial do Comércio (OMC), ao 
formular ou revisar as suas leis e regulamentos, desde que sejam compatí-
veis com as disposições desse Acordo, podem adotar as medidas necessá-
rias para a promoção do interesse público em setores de importância vital 
para o desenvolvimento socioeconômico e tecnológico, como, por exemplo, 
a defesa nacional.

Assegurar a defesa nacional é um imperativo que não deve estar condi-
cionado a uma negociação prévia com titulares de patentes, dada a neces-
sidade de acesso direto a tecnologias civis patenteadas, com potencial para 
atender a programas governamentais. A existência de um dispositivo legal 
apropriado justifica-se diante da condição e tendência inerente ao sistema 
de patentes de dificultar esse acesso, porquanto a proposição normativa do 
uso público não comercial ter como argumento oferecer um importante 
instrumento para incentivar a inovação em demandas estratégicas (Brasil 
2013b; Silva 2016).

A defesa nacional é uma competência importante e prioridade do Estado 
(Smith 2007; Brasil 1988),10 ou seja, ao invés do mercado, cabe ao poder pú-
blico estabelecer a política estratégica de defesa (Matthews and Maharani 
2009). Sob os aspectos da não rivalidade e não exclusividade, a competên-
cia de assegurar a defesa nacional decorre da compreensão da mesma como 
bem público provido pelo Estado (Almeida 2001; 2010). A característica 
não rival da defesa nacional significa que: [...] a proteção ocasionada pela 
defesa nacional a um residente de um país não diminui o consumo dessa 
proteção por outra pessoa”; enquanto a característica não excludente sig-
nifica que “ninguém no país pode ser excluído do benefício da proteção 
da defesa nacional, independentemente de contribuir diretamente com o 
orçamento de defesa (Mendez 1999, 383–4).

De fato, a inclusão do mecanismo do uso público não comercial no Capítulo 
V, do Título I, da lei de propriedade industrial11 permitiria ao Poder Público, 
independente de autorização, fazer uso do objeto de patentes ou pedidos 
de patente, bastando uma notificação ao titular, a remuneração pelo uso da 
tecnologia12 e a manutenção do pleno exercício dos demais direitos (Brasil 
2013a). A sua referência, também no Capítulo IX, do Título I, proporcionaria 
uma comunicação mais clara e coerente aos destinatários quanto ao propósito 
da norma de atender aos interesses da defesa nacional (Silva 2016).

Essa proposta se insere no contexto das flexibilidades13 do Acordo 
TRIPS. Este, porém, não auxilia muito na definição do termo “uso público 
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não comercial”. Trata-se de um conceito que é: “[...] vago, não tem um 
significado padrão no direito de patentes e nenhum painel da Organização 
Mundial do Comércio (OMC) tentou definir a expressão. Isoladamente, o 
termo parece aberto” (DeRoo 2011, 387). As expressões “público” e “co-
mercial”, “[...] se referem ao uso pelo governo, em oposição ao uso privado, 
e ao propósito do uso, como para o benefício público” (Roffe and Melendez-
Ortiz 2005, 471).

Não é incomum o entendimento de que essa previsão no Acordo TRIPS 
se vincule à prática do licenciamento compulsório; no entanto, “tendo em 
vista que o Artigo 31 também envolve o uso de patentes por governos para 
fins não comerciais, a terminologia do artigo 31 não é especificadamente 
dirigida ao licenciamento compulsório” (Unctad 2003, 26).

Acerca dessa diferença concorda Barbosa (2010, 113), pois o uso pú-
blico não comercial “não é nem uma limitação intrínseca ao direito, nem 
uma licença compulsória de um direito concedido, em face de interesses 
subsequentes cogentes, mas uma reserva de poderes na própria concessão”.

DO USO PÚBLICO NÃO COMERCIAL DAS PATENTES  
NOS ESTADOS UNIDOS

A partir da segunda metade do século XIX, de um trabalho intensivo de 
produção artesanal, a defesa começa a se acomodar em um fenômeno inten-
sivo em capital, com inovações em armamentos, e a prática do instrumento 
do contrato militar na aquisição de produtos: os arsenais e os estaleiros 
do governo começam a dar lugar às empresas privadas para estimular a 
competição entre inventores e fabricantes visando à formação de fornece-
dores como salvaguarda para tempos de guerra, esboçando o início de uma 
atividade econômica (Markusen 1986).

Em paralelo, com o sistema de patentes cobrindo um volume cada vez 
maior de informações tecnológicas,14 começam a surgir, à época, questiona-
mentos judiciais por parte dos titulares das patentes quanto ao uso público 
não comercial nos Estados Unidos. Em Schillinger v. United States (Estados 
Unidos 1894), a Suprema Corte considerou que o uso público não comer-
cial das patentes se caracterizava como um tort — erro jurídico —, para o 
qual a lei ainda não fornecia uma solução, pois não havia a possibilidade de 
o titular ajuizar uma ação reivindicatória, devido ao fato de que os Estados 
Unidos não haviam ainda consentido serem processados por meio da re-
núncia à imunidade soberana, o que aconteceu em 1910.15

Quando da sua edição, a lei abrangia apenas o governo e órgãos go-
vernamentais (Estados Unidos 1910), o que gerou dificuldades na aquisi-
ção de bens de fornecedores privados para atender às demandas de defesa 
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(Carrier 2004). Alterada em 1918, a lei passou a contemplar os contratados 
que trabalhavam em nome do governo. Em Richmond Screw Anchor Co. v. 
United States (Estados Unidos 1928), a Suprema Corte abordou a questão 
relativa ao propósito da Lei de 1918, no sentido de estimular as empresas 
contratadas em fornecer o que fosse necessário para a defesa, sem receio 
quanto à responsabilidade por eventuais infrações aos direitos dos titulares 
de patentes. Em 1942, os subcontratados que trabalhavam em nome do go-
verno também passaram a ter proteção contra eventuais medidas judiciais 
dos titulares das patentes usadas (Estados Unidos 2006). Por fim, em 2009, 
nos autos do processo da Advanced Software Design Corporation v. Federal 
Reserve Bank de St. Louis (Estados Unidos 2009), foi proferida uma decisão 
que criou precedente para pessoas, empresas ou corporações que traba-
lham em nome do governo dos Estados Unidos, ainda que na ausência de 
um contrato formal (Madura 2018).

Ainda que os Estados Unidos sejam um país que criou e acredita no 
axioma de que “o melhor governo é o que governa menos” (Banco Mundial 
1997, 21), as suas ações desde 1910 têm sido vitais para a expansão dessa 
política, permitindo o uso de qualquer invenção coberta por uma patente 
concedida no país, sem o dever de negociar com o titular, dando margem 
apenas para a discussão compensatória na justiça.

Em que pese o inequívoco propósito da lei, não é incomum a tentativa 
dos titulares de patentes de inverter a lógica do combate, pela alegação de 
que se trata de uma violação à Quinta Emenda da Constituição,16 com a 
consequente busca por compensações mais vultosas nos tribunais. Ainda 
que as controvérsias quanto a esse ponto sejam globais, na Europa, de-
pendendo do fim a que se destina, geralmente prevalece o entendimento 
do interesse público. As razões americanas são de cunho material e ideo-
lógico. A primeira se deve ao robusto ambiente inovativo que endossa a 
posição hegemônica americana pelo domínio e uso de recursos gerados 
em determinados setores da economia, em especial da área de propriedade 
intelectual. A segunda se deve ao fato de que “a ideologia anglo-americana 
apoia fortemente os valores individuais e a liberdade, mesmo quando eles 
são a expensas do interesse público” (Archibugi e Filippetti 2015, 6).

Os gráficos 1 (1910 a 1945) e 2 (1946 a 1993) apresentam o número 
aproximado de casos, em termos de decisões na Justiça Federal Americana 
para as causas concernentes ao 28 USC § 1498 (a). Embora não sejam to-
tais exatos, a importância desses dados para efeito da presente pesquisa é 
permitir a análise geral dessa política utilizada, principalmente, para fins 
de defesa (Lavenue 1995).
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Gráfico 1 — Decisões da Justiça Federal Americana entre 1910 e 1945.
Fonte: Lavenue 1995.

O marco inicial é definido a partir de 1910, ano da aprovação pelo 
Congresso Americano do 28 USC § 1498. Após o hiato inicial no período 
de 1910 a 1916, as primeiras decisões das ações judiciais começam a ser 
proferidas a partir de 1917 – ano em que os Estados Unidos decidiram 
entrar na Primeira Guerra Mundial. Daí em diante, é possível perceber 
uma variação não linear do número de decisões até atingir um patamar 
neutro no período da Segunda Guerra Mundial, com posterior retorno de 
decisões no pós-guerra.

Gráfico 2 — Decisões da Justiça Federal Americana – 1946 a 1993.
Fonte: Lavenue 1995.

Nas décadas de 1950 a 1960, com o desenvolvimento consistente de tec-
nologias sob a égide do complexo industrial-militar americano, observa-se 
uma menor quantidade de decisões. Com o decorrer da Guerra Fria, houve 
aumento gradativo, com poucas alternâncias para menor, do número de 
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decisões. Nos anos de 1970, destaca-se o ápice de decisões derivadas do uso 
público não comercial. Embora na literatura seja possível encontrar indi-
cações de que o início da dinâmica de convergência das tecnologias civis 
para o setor militar (processo denominado spin in) tenha iniciado a partir 
de 1970 (Mallik 2004; Dunne and Braddon 2008), salvo melhor entendi-
mento, esse movimento já existia em menor grau, e ganhou força na déca-
da de 1970, pela altivez da Indústria Elétrica e Eletrônica (principalmente 
dispositivos semicondutores17) e Tecnologia da Informação e Comunicação 
(Marco et al. 2015).

Apontada como vital para o desenvolvimento, a inovação é imprevisí-
vel sob uma perspectiva futura, mas compreensível em uma perspectiva 
passada. Antecipar as inovações que surgirão não é possível, mas esboçar 
uma explicação de como as leis podem promover o desenvolvimento é um 
tópico de estudo importante (Cooter and Schäefer 2012).

Por isso, é comum se deparar com a justificativa de que patentes incen-
tivam a inovação, mas, embora o sistema de patentes não se consubstancie 
no único método disponível para atingir esse fim (Carlaw et al. 2006), utili-
za-se como argumento para a indústria de defesa, sobretudo em matéria de 
orçamento, a questão do transbordamento das tecnologias desenvolvidas 
no setor de defesa para o setor civil: o chamado spin-off (Mowery 2009). 
Essa era a ênfase nas décadas de 1950 e 1960 em projetos orientados por 
missão, como no setor aeroespacial, com o desenvolvimento de tecnolo-
gias radicalmente novas atingindo a estrutura das indústrias relacionadas 
e spin-offs com efeitos em outros setores (Soete and Arundel 1993).

Pela ótica da análise econômica de defesa, a expressão spin-off caracte-
riza a ocorrência de casos em que o produto ou a tecnologia civil advém de 
produtos ou tecnologias concebidos para fins de defesa, enquanto o termo 
spin-in indica produtos ou tecnologias civis que viabilizam novos produ-
tos ou tecnologias militares (Leske 2018). Outras interpretações indicam 
a ocorrência do spin-off, “quando a Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) 
militar produz invenções que têm aplicações civis”; e, do spin-in, “quando 
a P&D civil produz invenções que são usadas na produção de armas pe-
lo setor militar” (Dunne and Braddon 2008, 59). Se o spin-off é definido 
como um tipo específico de transferência de tecnologia — “a tecnologia 
(ou conhecimento) é gerada na esfera de defesa e transferida para a esfera 
civil” (Bellais and Guichard 2006, 274) —, por oposição, é possível definir 
spin-in como um tipo específico de transferência de tecnologia em que a 
tecnologia (ou conhecimento) gerada na esfera civil, é transferida para a 
esfera de defesa.

No caso do spin-in, incidental a uma tecnologia civil objeto de uma pa-
tente, esta precisa ser desenvolvida e customizada para uso no sistema de 
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defesa a que se pretende incorporar (Paarlberg 2004), o que pode deman-
dar processos de inovação, por se tratar de “um produto ou processo novo 
ou melhorado (ou combinação dos mesmos) que difere significativamente 
dos produtos ou processos anteriores da unidade e que foi disponibilizado 
a possíveis usuários (produto) ou posto em uso pela unidade (processo)” 
(OCDE 2018, 20). No caso, tornar disponível para a defesa nacional é o 
requisito que diferencia a inovação de outros conceitos, como invenção. 
Embora esta seja fruto de atividades inventivas e esforços inovativos, com 
atividades de desenvolvimento com potencial para resultar em inovação, 
assim será considerada se colocada em uso ou disponibilizada no mercado 
(OCDE 2013).

Esses conceitos demonstram que não é fácil estabelecer a distinção entre 
as várias etapas que envolvem a P&D existente em determinado projeto, o 
qual pode estar inserido em diversas categorias. O Anexo 10 do Manual de 
Frascati traz informações adicionais sobre a classificação de grandes proje-
tos de P&D, em específico da atividade econômica de defesa e aeroespacial, 
como, por exemplo, nos Estados Unidos, cujo orçamento para pesquisa, 
desenvolvimento, teste e avaliação do Departamento de Defesa (DoD, na 
sigla em inglês) possui sete categorias, a saber: pesquisa básica, pesquisa 
aplicada, desenvolvimento de tecnologias avançadas, demonstração e vali-
dação, desenvolvimento técnico e desenvolvimento para produção, apoio à 
gestão e desenvolvimento de sistemas operacionais (OCDE 2013).

Dados e informações a esse respeito possuem lastro no judiciário, o que 
permite adensar a compreensão das atividades inventiva e inovativa acerca 
do mecanismo sob estudo. Os Gráficos 1 e 2 demonstraram que o uso de 
tecnologias civis protegidas pelo sistema de patentes sem autorização do 
titular é uma prática antiga nos Estados Unidos, onde a área de defesa é 
estratégica, com o uso público não comercial das patentes, caracterizando-
-se como um meio para acelerar projetos governamentais nesse segmento.

De outro lado, os casos de licenciamento ajustados na esfera adminis-
trativa, como o relativo à patente americana US 3.682.531 (USPTO 1972), 
em que a Força Aérea Americana (USAF, na sigla em inglês), ao invés do 
uso não autorizado, negociou com o titular (Estados Unidos 1981), não fa-
zem parte do objeto desta pesquisa. Existem ainda os casos desconhecidos 
pela vigência de ordens de sigilo, o que impõe um grau de dificuldade de 
acesso. Por essas razões, a pesquisa da jurisprudência americana, combina-
da com a base de dados de patentes do USPTO, é, provavelmente, a única 
fonte disponível de consulta pública para realizar inferências acerca da as-
sociação entre o uso público não comercial das patentes para fins de defesa 
e processos de inovação.
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Em que pese o considerável período de decisões judiciais sobre o uso 
público não comercial das patentes nos Estados Unidos, na literatura pou-
co se discute sobre a captação e análise dos dados e informações disponí-
veis para a caracterização de aspectos sistêmicos na inovação e a possibili-
dade de uso como indicador para identificar tal fenômeno como um aspecto 
de uma realidade construída pela ação governamental no exercício de sua 
função empreendedora de promoção da inovação no segmento de defesa.

Conforme exposto, a justificativa de que patentes incentivam a inovação 
é um tópico comum na literatura, mas além do fato de os estudos sobre os 
efeitos econômicos e de como os transbordamentos do conhecimento pro-
veniente da P&D em defesa afetam a inovação na economia não possuírem 
um quadro teórico amplamente aceito, poucas análises sobre essas ques-
tões usaram as patentes como indicadores (Mowery 2010).

Na gestão pública, um indicador é um instrumento que possibilita 
“identificar, medir e descrever aspectos relacionados a um determinado fe-
nômeno ou objeto da realidade a respeito do qual o Estado decide por uma 
ação ou omissão”. Sua finalidade consiste em “traduzir, de forma mensurá-
vel (quantitativamente) ou descritível (qualitativamente), um ou mais as-
pectos da realidade dada (situação social) ou construída (ação) [...]” (Brasil 
2019, 12).

O Quadro 1 apresenta cinco casos de invenções descritas e cobertas 
por patentes concedidas pelo USPTO que foram usadas ou produzida por 
ou para os Estados Unidos sem licença dos titulares, para fins de defesa, 
ocasionando ações na justiça.

Quadro 1
Casos do uso público não comercial de patentes no segmento 

de defesa americano

Fonte: Elaborado com base em Estados Unidos (1996, 2006, 2009, 2012 e 2019).

No caso Hughes Aircraft Company v. United States, a Patente US no

3,758,051, referente a um dispositivo capaz de controlar a orientação do 
eixo de rotação de veículos espaciais, como, por exemplo, satélites posicio-
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nados na órbita da Terra, foi usada sem autorização do titular no âmbito do 
projeto Skynet II, por meio da National Aeronautics and Space Administration
(NASA, na sigla em inglês) e da USAF. O pedido de patente foi depositado 
em 1964 (Figura 1), mas a patente somente foi expedida em 1973, o que su-
gere um período de permanência sob sigilo. Após a expedição, com base no 
28 USC § 1498(a), a Hughes Aircraft Company pediu a reparação decorrente 
do uso não autorizado do objeto da patente de sua titularidade. Os depoi-
mentos e as declarações realizadas pelo governo americano demonstraram 
que o programa Skynet II foi desenvolvido em cooperação pelos governos 
do Reino Unido e dos Estados Unidos para atender aos interesses da defesa 
de ambos os países, assim como para a substituição dos satélites Skynet I, 
do Sistema de Defesa do Reino Unido.

Figura 1 — Patente Americana 3,758,051.
Fonte: USPTO 1973.

Em 1994, a Justiça Americana fixou, a título de indenização, uma taxa 
de royalty de 1% (um por cento), porém a Hughes Aircraft Company recorreu 



RBED, v. 9, nº 1, jan./jun. 2022

80

(Estado Unidos, 1996), por considerar baixa em termos de mercado, sem, no 
entanto, lograr êxito. Em um determinando ponto da decisão, constava uma 
importante observação: “Porque a reparação é baseada no Poder soberano, a 
medida adequada é o que o titular perdeu, não o que o requisitante ganhou”.

Em Zoltek Corporation v. United States (Estados Unidos 2006), a Zoltek
Corporation alegou que a Lockheed Martin Corporation, contratada pelo 
Governo dos Estados Unidos, usou a patente americana no RE 34,162 (Figura 
2) sem autorização do titular para fabricar produtos no Japão, os quais foram 
posteriormente importados para os Estados Unidos. A patente de titularida-
de da Zoltek Corporation descreve um método a partir de fibra de carbono cujas 
propriedades foram vislumbradas pelos Estados Unidos como úteis para 
aplicação na área de defesa, no caso, para invisibilidade de aeronaves perante 
sistemas de radares. O uso não autorizado pela Lockheed Martin Corporation, 
referente ao processo de produção de ligas de fibra de carbono, para a fabri-
cação do avião de combate F-22 e do Bombardeiro B-2 Spirit, deflagrou uma 
ação indenizatória contra os Estados Unidos com base no 28 USC § 1498(a).

Figura 2 — Patente Americana RE 34,162.
Fonte: USPTO 1993b.
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Outra ação judicial importante, é a que envolve a Boeing Company v. 
United States (Estados Unidos 2009). Neste caso, a Boeing Company, mo-
tivada pela alta dos preços dos combustíveis durante a crise do petróleo 
(1970 a 1980), começou a pesquisar a possibilidade de reduzir o peso estru-
tural das suas aeronaves para torná-las mais eficientes quanto ao consumo 
de combustível. Havia três modos de fazer isso — utilizar motores mais 
leves, alterar o design da estrutura do avião ou utilizar materiais estrutu-
rais melhorados.

Até então, a indústria aeronáutica tinha se concentrado nas duas pri-
meiras opções. Ainda que, em termos de materiais estruturais, a com-
binação de alumínio e aço tivesse sido utilizada em aeronaves desde a 
década de 1930, apenas no início da década de 1980, com os avanços 
no segmento de metalurgia, que a Boeing Company concluiu que as ligas 
de alumínio poderiam desempenhar um papel importante na redução do 
peso de aviões. Mas a rejeição a tais ligas pelos fabricantes de aeronaves 
no passado, devido à tendência à rachadura que elas possuíam e à falta 
de tenacidade do material, demonstrava a preocupação da indústria aero-
náutica quanto à possibilidade de acidentes aéreos. Entretanto, as expe-
riências com ligas de alumínio e lítio, variando o período desses metais 
sob tratamento térmico e ajustando a sua composição química por adição 
de diferentes quantidades de outros elementos, tais como magnésio, zin-
co, cobre e silício, permitiu que a Boeing desenvolvesse um processo, de-
positado em 1985 e patenteado em 1989, pelo USPTO, sob o no 4,840,682 
(Figura 3).
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Figura 3 — Patente Americana 4,840,682.
Fonte: USPTO 1989.

Anos depois, a NASA contratou a Lockheed Martin Corporation para de-
senvolver uma solução técnica para um problema semelhante, pois havia 
necessidade de utilizar materiais mais leves para futuras missões de trans-
porte de componentes para a Estação Espacial Internacional. Embora a 
Lockheed Martin Corporation tenha alegado que a fabricação de um tanque 
externo de combustível para o ônibus espacial ocorreu de forma indepen-
dente, a Boeing Company concluiu estar diante do uso público não comercial 
de sua patente, o que culminou no ajuizamento de uma ação com base no 28 
USC § 1498(a), com posterior decisão judicial com o arbitramento da taxa 
de royalties de 1,25% sobre o contrato.

Em Honeywell International Incorporated v. United States é possível obser-
var a patente US no 6.467.914 B1, depositada em 10/10/1985 e publicada 
em 22/10/2002, cujo objeto são óculos de visão noturna compatíveis com 
monitor colorido, que foi utilizada pelos Estados Unidos, por intermédio das 
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Empresas Lockheed Martin Corporation e L-3 Communications Corporation, 
sem o consentimento da Honeywell International Incorporated. É possível 
observar que o pedido de patente foi depositado em 1985 (Figura 4), mas a 
patente somente foi expedida em 2002, sugerindo um período significativo 
sob uma ordem de sigilo. A compensação pelo uso público não comercial do 
objeto de pedidos de patente sob sigilo nos Estados Unidos está prevista 
em outra parte do Código Americano (Estados Unidos 1952). Os dados e 
informações existentes na decisão da Justiça Americana (Estados Unidos 
2012) indicam que a tecnologia patenteada foi customizada para uso em 
conjunto com os equipamentos das cabines das aeronaves militares F-16, 
C130J e C130H. Com base no 28 USC § 1498(a), a Honeywell International 
Incorporated ajuizou uma ação contra os Estados Unidos e foi indenizada 
em US$ 1.892.551 (um milhão, oitocentos e noventa e dois mil e quinhen-
tos e cinquenta e um dólares).

Figura 4 — Patente Americana 6,467,914.
Fonte: USPTO 2002.

Por fim, o caso FastShip LLC v. United States (Estados Unidos 2015). 
Nos dados encontrados na decisão da ação ajuizada pela FastShip LLC., 
é possível observar que a Lockheed Martin Corporation foi contratada pela 
Marinha Americana para projetar e construir navios de defesa de costa, o 
que levantou a suspeita de violação das reivindicações 1 e 19 da patente 
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US 5.080.032, assim como das reivindicações 1, 3, 5 e 7 da patente US 
5.231.946 (Figura 5), que descrevem monocascos rápidos semiplanantes 
com o uso de jatos d’água para propulsão.

Figura 5 — Patente Americana 5,231,946.
Fonte: USPTO 1993b.

No julgamento da ação indenizatória com base no 28 USC § 1498(a), 
os Estados Unidos alegaram que os navios não foram fabricados antes da 
expiração das patentes, mas, ainda assim, o valor da indenização foi fixado 
pela justiça em 3% sobre o custo dos elementos do Navio LCS-1 (USS 
Freedom), posteriormente corrigido pela Corte de Apelações dos Estados 
Unidos (Estados Unidos 2017) para maior, com a incidência de juros.

De fato, o mecanismo do uso público não comercial na legislação é um 
instrumento estratégico de ação governamental que permite o uso de tec-
nologias civis via sistema de patentes pelo governo. Porém, em que pese 
essa possibilidade, esse processo não é simples, pois pode demandar ações 
de desenvolvimento e produção, até atingir a customização ao todo do 
equipamento de defesa.18
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Nos casos levantados no âmbito do 28 USC § 1498 (a), constam em-
presas no rol de titulares (Honeywell International Incorporated e Boeing 
Company) e contratadas (Lockeed Martin Corporation), integrantes do se-
tor da atividade econômica de defesa americana, que possuem expertise para 
desenvolver e produzir soluções para atender aos interesses dos Estados 
Unidos nesse segmento.

A possibilidade de convergência, para a defesa, de tecnologia inicial-
mente desenvolvidas para o mercado civil, posiciona a invenção patentea-
da, em muitos casos, em outro patamar, pois a patente exerce a função de 
proteção intelectual, não de garantir mercado. Mediante ações governa-
mentais de prospecção tecnológica, tais tecnologias, quando usadas pelo 
governo para atender aos interesses da defesa nacional, consubstanciam o 
spin-in, com a associação de processos de inovação.

Um exemplo de aplicação futura do uso público não comercial, no caso 
do Brasil, pode ser vislumbrado por meio das questões relativas à manu-
tenção de aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB), que demandam um 
esforço expressivo do Centro de Logística da Aeronáutica (CELOG) na 
solução de problemas de suprimentos de peças. A proteção intelectual de 
dispositivos mecânicos é uma via muito utilizada no âmbito do sistema 
de patentes em face da possibilidade de engenharia reversa. Em função 
dos altos custos de aquisição ou pela carência de itens com os fabricantes 
originais, a nacionalização via engenharia reversa pode ser necessária para 
manter a disponibilidade operacional das aeronaves e equipamentos, além 
de reduzir a dependência tecnológica e permitir a economia de divisas para 
o Brasil (Pontes 2010) — hipótese em que, além do risco de bloqueios e cer-
ceamentos pelas nações detentoras da tecnologia, os direitos dos titulares 
de patentes também deverão ser observados (Bonfadini 1996). Instituído o 
mecanismo do uso público não comercial, esse último aspecto deixaria de 
ser um problema, uma vez que a legislação respaldaria uma ação que não 
se caracterizaria como uma violação de direito, restando avaliar o custo-
-benefício quanto aos demais pontos para a tomada de decisão no processo 
técnico de nacionalização.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Um olhar sobre a racionalidade do sistema de patentes e do uso pelos 
Estados Unidos de tecnologias civis patenteadas para atender aos interes-
ses da defesa nacional dá exemplos e apoio concreto à proposta legislativa 
de inclusão do mecanismo do uso público não comercial na lei de proprie-
dade industrial brasileira, ao mesmo tempo em que acrescenta uma nova 
camada de complexidade à questão, diante das características específicas 
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que o sistema de patentes deve possuir para que o Estado exerça o seu 
papel empreendedor nesse segmento.

Se, de um lado, o Código Americano restringe terceiros de usar a inven-
ção sem o consentimento do titular, outorgando-lhe um direito exclusivo, 
de outro lado, prescreve que o único recurso que pode ser utilizado pelo 
titular em caso do uso público não comercial das patentes é o direito de 
obter uma compensação razoável por meio de uma ação judicial. Em um 
contexto histórico e jurisprudencial, o posicionamento observado é de que 
o titular de uma patente tem o direito de excluir competidores, mas não o 
Estado de usar uma patente quando da provisão à sociedade do bem públi-
co defesa nacional.

Este artigo procurou verificar a relação entre o uso público não comer-
cial das patentes e a inovação em defesa. Na realidade americana, foi con-
siderada a disponibilidade de dados e informações existentes em base ju-
risprudencial e patentária para aprofundar a compreensão desse fenômeno, 
tais como: a área tecnológica, inventores e titulares, os fluxos de benefícios 
do sistema de patentes, externalidades e outros fenômenos.

Do processo inferencial e interpretação dos resultados, entende-se que 
a proposição inicial deste estudo parece ter sido confirmada, uma vez que 
além do spin-in ter se apresentado como externalidade positiva, foi ob-
servada a incidência de processos de inovação na customização típica do 
objeto de patentes em projetos governamentais para atender aos interesses 
da defesa nacional. Em todos os casos da amostra, em algum momento 
dos respectivos projetos governamentais, determinadas tecnologias civis 
patenteadas foram observadas com potencial para garantir a capacidade 
operacional de um dado sistema de defesa. Essa inclusão em fases poste-
riores de projetos governamentais pode envolver o elemento de novidade e 
ser classificado como P&D em suas diversas categorias, assim como gerar 
indicadores de inovação.

Dados e informações do uso público não comercial das patentes não 
refletem apenas o desempenho inventivo, mas também outros aspectos da 
dinâmica da inovação, como a pesquisa e o desenvolvimento na customiza-
ção da tecnologia civil ao ambiente de defesa. Eles podem ser usados tan-
to como fonte de informação sobre a extensão da aplicação da tecnologia 
patenteada civil em programas governamentais quanto sobre o valor do 
documento de patente como fonte de informação tecnológica para atender 
aos interesses da defesa nacional.

Os resultados observados em território americano são importantes 
para a legislação no Brasil, face ao baixo grau de efetividade das leis de 
propriedade industrial na interseção entre patente e defesa nacional. A in-
clusão do mecanismo do uso público não comercial é apenas parte de um 
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desafio que envolve uma outra fase mais complexa, a de implementação, a 
qual demanda a institucionalização de uma cultura nos órgãos destinatá-
rios da política para o monitoramento e a identificação de tecnologias que 
possam ser integradas a programas e projetos governamentais de defesa.
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NOTAS
1. Nos debates diplomáticos que antecederam a Convenção de Paris para a 

Proteção de Propriedade Industrial (1883), “não foi possível aos partici-
pantes das discussões escapar do fato de que às vezes poderia haver uma 
séria interferência no bem-estar da sociedade se a “mais sagrada de todas 
as propriedades” não estivesse sujeita a limitações”. Então, “se uma ques-
tão de saúde pública ou de defesa nacional existisse, obviamente o Estado 
tinha o poder de anular os interesses privados” (Penrose 1951, 51).

2. Estatuto de Patentes de Veneza (1474): “Estando então em liberdade de 
nosso Governo, à sua vontade, tomar e usar, em sua necessidade, qualquer 
um dos ditos dispositivos e instrumentos, com a condição, entretanto, de 
que ninguém mais que os autores os exerçam” (Mgbeoji 2003, 413); 28 U. 
S. Code § 1498 (a) (Estados Unidos 1910); e, acordo TRIPS (OMC 1994, 
arts. 31;73).

3. O instituto da desapropriação não foi previsto na lei no 9.279/1996. Apenas 
um caso concreto foi observado na história. Vide Decreto no 38.850 (Brasil 
1956).

4. Artigo 75 da lei no 9.279/1996.
5. Tramitação bicameral: Casa Iniciadora (Câmara dos Deputados) – P. L. n° 

824 (Brasil 1991); Casa Revisora (Senado Federal) – P.L.C. n° 115 (Brasil 
1993).

6. Embora previsto no artigo 31, b, do acordo TRIPS, o uso público não co-
mercial não foi assimilado no processo de elaboração normativa da lei no 
9.279/1996.

7. Apresentado em 2013, o P. L. no 5.402 foi apensado ao P. L. no 139/1999, 
cuja audiência pública ocorreu em 2015. Depois de arquivado e desarqui-
vado em 2019, doravante não apresentou andamentos significativos.

8. Os programas de P&D relativos aos artefatos nucleares e a produção 
de penicilina ensejaram abordagens compreensíveis durante a Segunda 
Guerra Mundial (Wellerstein 2008).

9. Artigo 8o do Acordo TRIPS (OMC 1994).
10. Compete à União assegurar a defesa nacional (Brasil 1988, art. 21, III).
11. Artigo 43-A, do P. L. no 5.402/2013 (Brasil 2013a).
12. “O titular será adequadamente remunerado nas circunstâncias de cada uso, 

levando-se em conta o valor econômico [...]” (OMC 1994, art. 31, alínea 
h). Como parâmetro, o custo marginal de produção mais um percentual 
do preço de venda, sendo a taxa de referência de 5%, com possibilidade de 
redução ou aumento (Unctad 2009).

13. São “as maneiras alternativas de transpor as obrigações do Acordo TRIPS 
para as leis nacionais de modo a acomodar os interesses nacionais, mas sem 
violar aquelas obrigações” (Carvalho 2020, 40).

14. Com base na contagem anual de pedidos de patente e de patentes (Marco 
et al. 2015, fig. 4).
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15. Título 28, parte IV, Capítulo 91, parágrafo 1498, letra (a) do Código 
Americano. Este contém as leis gerais e permanentes dos Estados Unidos, 
organizadas em 54 títulos amplos de acordo com o assunto (Estados 
Unidos 2021).

16. “[...] a propriedade privada não será desapropriada para uso público sem 
justa indenização” (Estados Unidos 1798).

17. Essenciais nas tecnologias de defesa, o DoD considerava essa indústria 
vital para o seu potencial militar e para a segurança nacional (Mazzucato 
2014). Em patentes expedidas, a partir da década de 1950, a subcategoria 
de dispositivos de semicondutores (46) sobe das dez últimas para as três 
primeiras posições em duas décadas (Marco et al. 2015, Figura 17).

18. Embora “as especificações muitas vezes falhem em comunicar informações 
[...], em ensinar o funcionamento [...], a invenção em si é muitas vezes 
auto-reveladora [...], vulnerável à engenharia reversa” (Devlin 2010, 411).
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USO PÚBLICO NÃO COMERCIAL DAS PATENTES DE INTERESSE  
DA DEFESA NACIONAL

RESUMO

Considerando a proposta legislativa de inclusão do mecanismo do uso público 
não comercial das patentes na lei de propriedade industrial, este artigo tem 
por objetivo verificar, por meio de uma pesquisa empírica, a relação entre o 
uso público não comercial das patentes e a inovação em defesa. De abordagem 
qualitativa, o estudo teve como alvo de inferência o uso público não comercial 
das patentes nos Estados Unidos, uma vez que é o país com maior prática e 
expressivo número de ações judiciais, o que possibilitou a obtenção de amostra 
de casos de invenções patenteadas que foram usadas sem a autorização dos 
titulares. Os resultados sugerem que o uso público não comercial das patentes 
pode incentivar a inovação, permitindo que uma tecnologia civil patenteada 
seja customizada para atender aos interesses da defesa nacional.

Palavras-chave: Uso Público Não Comercial; Patentes; Defesa Nacional; Inovação.

ABSTRACT

Considering the legislative proposal to include the mechanism for the 
non-commercial public use of  patents in the industrial property law, this 
article aims to verify, through empirical research, the relationship between 
the non-commercial public use of  patents and innovation in defense. With a 
qualitative approach, the study had as its target of  inference the non-com-
mercial public use of  patents in the United States, because it is the country 
with the greatest practice and a significant number of  lawsuits, which allowed 
obtaining a sample of  cases of  patented inventions that were used without 
the authorization of  the holders. The results suggest that the non-commer-
cial public use of  patents can encourage innovation, allowing a patented civil 
technology to be customized to meet national defense interests.

Keywords: Non-Commercial Public Use; Patents; National Defense; Innovation.
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